
' 

• ESTADO DA PARAÍBA 
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Gabinete do Prefeito 

LEI Nº. 418, DE 20 DE JUNHO DE 2016 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária 201 7 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.l º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constituição Federal, as 
diretrizes orçamentárias gerais do município de Vieirópolis para o exercício financeiro de 20 17, 
compreendendo: 

I - das disposições relativas das receitas municipais; 

II - das disposições relativas dos gastos municipais; 

III - da estrutura e organização do orçamento municipal; 

IV - das diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do Município; 

V - das disposições relativas com a política de pessoal; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária mun icipal. 

CAPÍTULO II 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 2°. Compõem-se às receitas municipais de: 

I - tributos próprios diretos; 

IJ - provenientes de atividades econômicas e de serviços; 

Ili - transferências· constitucionais, legais e voluntárias; 

IV - empréstimos e financiamentos. 

Art. 3°. Para estimativa de receita serão considerados os fatores conjunturais, a carga de trabalho para 
o serviço remunerado e as alterações da legislação tributária. 

Art. 4°. O Município ficará obrigado a arrecadar todos os impostos e taxas de sua competência, 
inclusive as receitas originárias dos serviços administrativos do Município, por delegação a instituições 
públicas ou privadas na forma conveniada. 
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Art. 5°. As receitas provenientes de convênios serão estimadas no orçamento do Município, com base 
nas projeções estabelecidas pelo órgão repassador ou de acordo com documentos apresentados que lhe 
assegurem a liberação dos recursos. 

Art. 6º. A receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUN DES, 
constituída de acordo com a legislação pertinente, será prevista no orçamento, tendo como base de cálculo o 
número de alunos do município matriculados no exercício anterior e aprovados pelo Ministério da Educação e 
Desporto, vezes o valor per capta do Estado. 

CAPÍTULO III 
DOS GASTOS MUNI CIP AIS 

Art. 7°. Os gastos municipais são aqueles destinados à realização das atTibuições inerentes aos 
objetivos do Município, bem corno os compromissos de natureza social e financeira. 

Art. 8°. Para a fixação dos gastos municipais devem ser observados os fato res conjunturais, carga de 
trabalho, receita do serviço quando este for remunerado e projetado os gastos de pessoal de acordo com a 
política salarial estabelecida pelo Poder Executivo Municipal, dentro dos limites e restrições legais. 

Art. 9°. Os gastos com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
serão fixados no orçamento municipal de acordo com as regras e critérios técnicos estabelecidos no caput do 
art. 8°, observando-se a legislação específica. 

Art. 10. Na fixação e aplicação dos recursos de 25% da receita resultante de impostos e transferências 
na manutenção e desenvolvimento do ensino é defeso despesas com: 

1 - distribuição com merenda escolar; 

II - assistência a estudantes; 

Ili - realização de obras de infraestrutura na rede escolar; 

IV - pessoal em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V - outras atividades desvinculadas do ens ino municipal. 

Art. 11. O gestor municipal deverá ser prudente quanto aos gastos do município, apl icando quando 
necessárias medidas corretivas e apropriadas para evitar desequilíbrios fiscais. 

CAPÍTULO IV 
Seção 1 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 12.Estão contidas no Plano Plurianual para o período de 201 4/2017, as seguintes prioridades e 
ações e serem executadas no exercício de 2017: 

1 - Legislativa: 

a) manutenção da Câmara Municipal; 
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II - Administração: 
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a) manutenção e funcionamento das atividades do Gabinete do Prefeito; 

b) manutenção dos serviços de comunicação institucional; 

c) manutenção da Procuradoria Jurídica; 

d) manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento; 

e) reciclagem de funcionários da administração geral; 

f) manutenção da Secretaria de Finanças; 

g) manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

h) manutenção da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer; 

i) amortização da divida; 

III - Assistência Social: 

a) manutenção do Conselho Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente; 

b) manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; 

c) manutenção do Programa Bolsa Família - PBF/FNAS; 

d) manutenção dos benefícios eventuais; 

e) manutenção do Programa de Atenção Integral a Família- PAIF; 

f) doações e ajudas a pessoas carentes do Município; 

g) manutenção e funcionamento da Secretaria de Ação e Assistência Social; 

h) manutenção dos programas sociais; 

i) manutenção do Programa - FNAS/IGDBF; 

j) manutenção do Escritório de Representação do Município em João Pessoa/PB; 

k) manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social; 

1) índ ice de gestão descentralizada - JGD/SUAS; 

m) serviço de convivência e fortalecimento de víncu los - SCFC; 

n) manutenção das ações do Fundo Municipal de Direito da Pessoa Idosa; 

o) construção do prédio para o funcionamento da Secretaria de Ação e Assistência Social. 
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a) encargos com a Previdência Social. 

V - Saúde: 

a) manutenção da Secretaria de Saúde; 

b) capacitação de pessoal da área de saúde; 

c) manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF; 

d) manutenção do Programa de Saúde Bucal - PSB; 

e) manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS; 

t) manutenção de Un idades Básicas de Saúde - UBS; 

g) manutenção do Programa de Vigilância Sanitária - PVS; 

h) manutenção do Programa de Vigilância e Promoção da Saúde- PVPS; 

i) manutenção dos ProgramasSUS; 

j) manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB; 

k) manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMS; 

1) aquisição de veículo ambulância; 

m) manutenção do Programa PAB FlXO - PPF; 

n) ampliação de imóveis para implantação de un idades de saúde; 

o) teto da média e alta complexidade ambulatório e hospitalar; 

p) compensação e especific idades regionais; 

q) manutenção do laboratório de análises cl inicas; 

r) construção de unidades de saúde; 

s) programa saúde na escola; 

t) aquisição de veícu lo; 

u) construção de polos de academia de saúde; 

v) núcleo de apoio à saúde da família- NASF; 

w) programa de melhoria de acesso e da qualidade - PMAQ; 
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x) implantação do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO; 

y) manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO; 

z) manutenção do Laboratório de Prótese Dentária - LPD. 

VI - Educação: 

a) manutenção e administração da Secretaria de Educação; 

b) capacitação de recursos humanos no ens ino fundamental; 

c) manutenção do programa de reforço escolar; 

d) manutenção de unidades escolares; 

e) manutenção das atividades do ensino fundamental; 

t) manutenção das atividades do FUNDEB - 60%; 

g) manutenção das atividades do FUNDES - 40%; 

h) manutenção e administração do ensino infantil; 

i) manutenção do PODE; 

j) manutenção do transpo11e escolar; 

k) distribuição de kit escolar; 

1) manutenção do Programa Salário Educação - PSE; 

m) manutenção do Programa Brasi l Alfabetizado - PBA; 

n) manutenção do PNA T - Ensino fundamental ; 

o) manutenção do PNA T - Ensino médio; 

p) manutenção do PNAT - Ensino infantil; 

q) reforma e ampliação de unidades escolares; 

r) manutenção do PNAE - Ensino Fundamental; 

s) manutenção do PNAE - Ensino Creche; 

t) manutenção do PNAE - Pré-escolar; 

u) manutenção do PNAE- EJA; 

v) reforma e ampliação de creche; 
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x) manutenção do Programa Mais Educação - Fundamental; 

y) manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

z) aquisição de mobiliário e outros equipamentos para as EMEF do Município; 

aa) construção de unidade escolar no Sítio Cachoeira de Cima; 

bb) construção de quadra escolar coberta; 

cc) construção de creche; 

dd) apoio as creches; 

ee) apoio as creches - Brasil Carinhoso. 

Vil -Cultua-a: 

a) manutenção das atividades da Secretaria de Cultura - SMC. 

b) realização de festividades e promoções sociais; 

c) manutenção das atividades artísticas e culturais; 

d) manutenção da biblioteca municipal; 

e) manutenção da fanfarra municipal; 

VIII - Urbanismo: 

a) manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 

b) manutenção de vias urbanas; 

c) construção de praças na Sede e Comunidades Rurais; 

d) manutenção dos serviços de limpeza pública; 

e) manutenção do Cemitério Público Municipal ; 

f) pavimentação em paralelepípedos em varias artérias da Sede e Distritos. 

g) manutenção das praças, parques e jardins; 

h) manutenção dos recursos do Fundo Especial do Petróleo - FEP. 

IX - Habitação: 

a) construção de habitações populares na Sede e Distritos; 
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b) reforma de habitações populares. 

X - Saneamento: 

a) manutenção e administração dos serviços de abastecimento d 'água; 

b) implantação de sistemas de abastecimento d'água; 

c) construção de esgotos; 

d) construção de banheiros com privadas e fossas sépticas; 

e) construção de cisternas de placa. 

XI - Gestão Ambiental: 

a) implantação do programa de arborização com plantas frut íferas . 

c) gestão das ações do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA; 

d) implantação do Sistema de Resíduos Sólidos; 

e) implantação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XII - Ciência e Tecnologia: 

a) manutenção de núcleos de informática. 

Xill - Agricultura: 

a) manutenção da Secretaria de Agricultura; 

b) assistência aos agricultores e meeiros; 

c) manutenção do programa de distribuição de sementes e defensivos agrícolas; 

d) construção e instalação de poços a1tesianos, com cisternas em comunidades rurais; 

e) construção de açude; 

f) aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas; 

g) programa de apoio e fortalecimento da agricultura familiar. 

XIV -Energia: 

a) manutenção dos serviços de iluminação pública; 

XV - Transporte: 

a) manutenção das estradas municipais; 
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b) construção de passagem molhada. 

XVI - Desporto e Lazer: 

a) construção de praça de recreação e eventos; 

b) manutenção da nova praça de recreação e eventos; 

c) construção de Campo de Futebol; 

d) manutenção do Campo de Futebol; 

e) construção de quadras poliesportivas na Sede de Distritos; 

f) programa permanente de apoio a prática de atividades esportivas de base e lazer na Sede e 
Comunidades Rurais; 

Seção II 
Da Estrutura e Organização do Orçamento Municipal 

Art. 13. O orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas da administração, inclusive as 
provenientes de convênios de modo a expressar as políticas e programas de governo. 

Parágrafo único. Farão parte do orçamento municipal os recursos vincu lados aos f:'undos Especiais, 
de acordo com a legislação específica. 

Art. 14. A previsão da receita e a fixação da despesa no orçamento municipal terão como princípio o 
equilíbrio, de modo a evitar o déficit das contas do Município. 

Art. 15. Constará do orçamento municipal reserva de contingência no limite de até 1,0% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 20 17, com a finalidade de atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 16. Na programação orçamentária o detalhamento da despesa será feito por unidade orçamentária, 
função, subfunção, programa, projeto/atividade com os respectivos elementos de despesa. 

Art. 17. A discriminação da receita no orçamento será feita por categorias econômicas, subcategorias, 
fontes, subfontes, rubricas e subrubricas, de forma a demonstrar a sua caracterização constante na legislação. 

Art. 18. O Município não poderá programar no orçamento nem despender no exercício de 2017, 
despesas com pessoal e encargos, inclusive serviços em substituição de servidores do município que 
ultrapassem os percentuais da sua receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

l - até 6% (seis) por cento para Câmara de Vereadores; 

II- até 54% (cinqüenta e quatro) por cento para o Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput do art. 19 e seus dispositivos, fica o Poder 
Executivo autorizado a promover alterações e adequações na sua estrutura administrativa que visem eliminar 
os percentuais excedentes, sem prejuízos da aplicação do disposto nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição 
Federal. 
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Art. 19. Os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica serão fixados 
no orçamento municipal - em separado, indicando em cada projeto e/ou atividade o título "à conta FUN DEB", 
para atender o disposto na legislação específica. 

Art. 20. É defeso a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, dotações a títulos de: 

1 - subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de 
natureza continuada que prestem serviços essenciais e de assistência social, médica e educacional; 

li - doações financeiras para cobrir necessidades de pessoas fisicas, exceto para pessoas 
justificadamente pobres da fo rma da le i, devendo ser organizado registros pessoais dos beneficiários. 

§ l º. Os recursos destinados às subvenções sociais deverão ser autorizados med iante lei específica. 

§ 2°. O limite da dotação orçamentária para doações financeiras a pessoas tisicas não poderá 
ultrapassar a 2% (dois) por cento das receitas correntes efetivamente arrecadadas, excluindo-se as receitas de 
convênios e vinculadas a fundos. 

Art. 21. Na fixação das despesas com recursos de convênios para investimentos, constará da meta e a 
indicação da sua fonte. 

Art. 22. É vedado ao Município incluir na lei orçamentária anual, transferências de recursos para o 
custeio de despesas de outros entes federados, salvo em situações que demonstrem o interesse público, 
atendidos os dispositivos constantes do a1t . 62 da Lei Complementar nº 1O1, de 04 de maio 2000. 

Art. 23. Constará do orçamento municipal autorização para abe1tura de créditos suplementares até o 
limite de 50% (cinquenta) por cento, bem assim, para operação de crédito por antecipação de receita 
orçamentária até o limite de 15% (quinze) por cento da receita prevista, nos termos do art. 7°, da Lei nº 
4.320/64. 

Art. 24. A abertura de créd itos suplementares e especia is dependerá da ex1stencia de recursos 
disponíveis, não podendo ser utilizada anulação de dotação orçamentária comprometida. 

Art. 25. Quando a abertura de créd itos suplementares e especiais ocorrerem para atender dotações 
vinculadas a despesas de convênios e fundos especiais, serão utilizados os recursos oriundos das suas 
respectivas fontes', conforme dispõe o a1t. 72 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 26. Caso a Câmara de Vereadores não devolva o orçamento do município para sanção no prazo 
legal, o Poder Executivo poderá executar a sua programação em até o limite de dois doze avos do total de cada 
dotação. 

Art. 27. Após a promulgação do orçamento o Poder Executivo com base nos limites nele fixados, 
aprovará uma programação de cotas orçamentárias ou trimestrais, para cada unidade orçamentária, com a 
finalidade de manter o equilíbrio entre receita arrecadada e despesa realizada. 

Art. 28. Quando da previsão da receita, para a distribu ição das cotas bimestra is, forem inferiores a 
prevista, são limitadas às despesas d istribuídas nas cotas do bimestre seguinte. 

Art. 29. Na execução do orçamento o Poder Executivo fica autorizado a tomar as medidas corretivas 
necessárias para manutenção do controle e do equilíbrio fiscal , observando com prioridade: 

1- as despesas decorrentes de nonnas legais e contratos administrativos; 
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II - as despesas de manutenção e conservação dos serviços públicos; 

III - os compromissos advindos de convênios e outros semelhantes; 

N - os investimentos. 

Art. 30. Bimestralmente o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria, elaborará o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, o Relatório de Gestão Fiscal e o demonstrativo a que se refere o art. 52 
c/c art. 63, da Lei Complementar nº 100/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 31. Trimestralmente a Contadoria avaliará a situação das aplicações obrigatórias no ensino, 
saúde, pessoal e encargos, a movimentação dos recursos do FUNDES e das alterações orçamentárias. 

Seção III 
Das Diretrizes Gerais para 

Et'aboração, Execução e Cumprimento das Metas do Orçamento Municipal 

Art. 32.0 Projeto de Lei Orçamentária, relativo ao exercício de 2017, como instrumento de 
transparência da gestão fiscal, deverá assegurar o controle social na sua execução mediante o incentivo a 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão (LC 
l O 112000; art. 48, parágrafo único). 

Art. 33.Se verificando, ao final de um bimestre, que a regularização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de Metas Fiscais, o Poder 
Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenhos e movimentação financeira segundo os critérios: 

1 - redução de empenhos relativos a horas extras; 

II - redução de empenhos relativos a serviços de terceiros; 

lll - redução de empenhos com obras, exceto as decorrentes de convênios; 

N - redução de despesas de consumo. 

V - as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos orç&mentários; 

VI - as condições e exigências para transferências de recursos a instituições públicas e privadas; 

VII - a forma de utilização e montante da reserva de contingência. 

§ 1 º. O montante da despesa a ser empenhada em 2017 não ultrapassará a realização da receita 
orçamentária no mesmo período. 

§ 2°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecido no Anexo de Metas Fiscais, o 
Executivo promoverá, através de ato próprio, no montante necessário, nos trinta dias subseqüentes, limitação 
de empenhos e movimentação financeira, segundo critérios estabelecidos nos parágrafos seguintes. 

§ 3°. A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior será feita de forma proporcional 
sobre todos os itens. 
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§ 4º. O Prefeito baixará ato determinando índice de redução de empenhos sobre os itens definidos no 
inciso IV do caput deste artigo, além de determinar, dentro de cada item, os subitens que serão reduzidos. 

§ 5º. Reconhecido o déficit, todos os empenhos ficam suspensos até que o ato seja baixado. 

§ 6º. Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações constitucionais e legais e as relativas 
ao pagamento da dívida fundada interna. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA DE PESSOAL 

Art. 34. Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Administração e 
Planejamento, autorizado a realizar o seguinte: 

I - criar ou reestruturar o plano de cargos, carreiras e salários dos servidores municipais, conceder 
vantagens ou aumento de remuneração, bem como promover concurso público e exame seletivo para o 
provimento de cargos e empregos públicos, observando as condições estabelecidas nesta Lei e as restrições do 
art. 71, da Lei Complementar 1O1, de 04 de maio de 2000. 

II- programa de treinamento e qualificação do servidor público municipal: 

III - implantação de um programa de assistência social destinada aos servidores ativos e inativos da 
Prefeitura Municipal, extensivo aos seus familiares. 

CAPÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRJA MUNICIPAL 

Art. 35. Poderá o Poder Executivo Municipal realizar no exercício financeiro de 2017: 

I - atualização e adequação do Código Tributário do Município a nova sistemática tributária nacional; 

n - melhoramento do serviço de a1Tecadação dos tributos municipais com adoção de medidas capazes 
de motivar o contribuinte ao pagamento e evitar a evasão de receitas. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.36.A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, somente será admitida se: 

I -respeitados os limites de que trata o art. 18 desta lei; 

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas com pessoal 
e aos acréscimos dela decorrente. 

Art. 37. Não será permitido o empenhamento de despesas a posterior, toda despesa devera ser 
empenhada, previamente, e constar nos registros de controle, nos balancetes mensais, relatórios e 
demonstrativos periódicos. 

Art. 38. Fica a cargo da Contadoria e Unidade de Finanças da Prefeitura a coordenação e elaboração 
dos instrumentos de que trata esta lei. 

Art. 39.lntegram esta Lei: 
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1 - Anexo das Despesas de Capital 

II - Anexo das Metas Fiscais, constituído por: 

a) 11.1 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

b) II. 2 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

c) 11.3 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

d) IT.4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) 11.5 - Margem da Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 

f) II.6 - Metas Anuais; 

g) Il.7 - Metas Fiscais Atuais Comparadas e/as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

h) ll.8 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

i) 11.9 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

j) 11. 1 O - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores. 

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vieirópolis, 20 de j 
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ESTA DO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VrEIRÓPOLIS 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº. 010, DE 20 DE JUNHO DE 2016 

ANEXO! 
DAS DESPESAS DE CAPITAL 

Despesas de Capital Código 

- Despesas de Capital 4.0.00.00.00 

- Lnvestimentos 4.4.00.00.00 

- Rateio pela participação em consórcio público 4.4. 71.00.00 

- Rateio pela participação em consórcio público 4.4.71.70.00 

- Aplicações Diretas 4.4.90.00.00 

- Obras e Instalações 4.4. 90.51.00 

- Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 

- Amo1tizações da Dívida 4.6.00.00.00 

- Aplicações Diretas 4.6.90.00.00 

- Principal da Divida Contratada Regatada 4.6.90. 71.00 

- Despesas de Exercícios Anteriores 4.4.90.92.00 

- Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 

Vieirópolis, 20 dej 

(%) 
Valor (R$) Sobre o Total 

da Despesa 

4.875.342,00 28,21 

4. 721.387,00 27,31 

3.566,00 0,02 

3.566,00 0,02 

4.7 17.821,00 27,29 

4.405.836,00 25,49 

294.826,00 1,07 

153.955,00 0,89 

153.955,00 0,89 

153.995,00 0,89 

1.237,00 0,007 

15.922,00 0,09 



MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2017 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 411, §211, inciso 1) 
Metas Previstas em Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO 2015 %PIB 2015 %PIB Valor 
(a) (b) (c) = (b-a) 

Receita To tal 28.807.883 - 11.873.905 - (16.933.978) 
Receitas Primárias (1) 28.724.082 - 11.823.680 - (16.900.402) 
Despesa To tal 24.722.883 - 12.051.857 - (12.671.026) 
Despesas Primárias (li) 24.637.883 - 11 .990.091 - (12.647.792) 
Resultado Primário (Ili) = 4.086.199 - ( 166.410,50) - (4.252.61 O) 
Resultado Nominal 944.043 - 944.043 - -
Dívida Pública Consolidada 202.054 - 202.054 - -
Dívida Consolidada Líquida 164.507 - 164.507 - -
FONTE: Sistema Elmar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 

R$ 1,00 

% 
(c/a) x 100 

(58,78) 
(58,84) 
(51 ,25) 
(51,33) 

(104,07) 
-
-
-



ARF (LRF, art 4°, & 3°) 

MUNICÍPO DE VIEIRÓPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2017 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Demandas Judiciais 11.530 Abertura de créditos adicionais a partir do 
Dívidas em Processo de - cancelamento de dotação de despesas 
Avais e Garantias Concedidas - discricionárias 
Assunção de Passivos -
Assistências Diversas -
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL 11.530 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descri cão Valor Descrição 

Frustração de Arrecadação 23.120 Ajuste da programação financeira através da 
Restituição de Tributos a Maior - limitação de empenho 
Discrepância de Proiecões: -

Outros Riscos Fiscais -
SUBTOTAL 23.120 SUBTOTAL 
TOTAL 34.650 TOTAL 
FONTE: Sistema Elmar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 

R$ 1,00 

Valor 

11.530 

11 .530 

Valor 
23.120 

-
-
-

23.120 
34.650 



TRIBUTO 

TOTAL 

MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENUNCIA DE RECEITA 

2017 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 2017 2018 2019 

FONTE: Sis1ema Elmar lnformá1ica, Unidade Responsável Sccrc1aria de Finanças. 15/04120 16 

COMPENSAÇÃO 

-

Nota: O Município deVieirópolis não possui previsão de renuncia de receita para os exercícios de 2017, 2018 e 2019. 



MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

2017 
AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.49, &2º, inciso 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 

Patrimônio/Capital 5.645.001,04 100 4.982.949,20 100 3.851.594, 18 
Reservas - - - - -
Resultado Acumulado - - - - -
TOTAL 5.645.001 ,04 100 4.982.949,20 100 3.851.594, 18 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMONIO LIQUIDO 2015 0/o 2014 % 2013 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos 
TOTAL 
FONTE: Sistema Elmar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 

Nota: 
a) O aumento do Patrimonio Líquido do Município deve-se principalmente ao decréscimo da dívida pública 
e o aumento dos investimentos. 

b) O município de VieirópoLis não possui RPPS. portanto, esse item está sem nenhum valor adicionado. 

R$ 1,00 

% 

100 
-
-
100 

% 



MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2017 

AMF - Tabela 9 (LRF art 4 º § 2º inciso V) 1 1 1 R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2017 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Reducão Permanente de Desoesa (li) 
Maroem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
Novas DOCC 
Novas DOCC qeradas oor PPP 

Mamem Uauida de Exoansão de DOCC (V)= (Il i-IV) 
FONTE: Sistema Elmar lnfom1ática . Unidade Rc.~ponsávcl Secretaria de Finanças. 15/04/2016 

NOTA: 
O conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado - DOCC foi instituído pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente derivada de Lei, 
Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a 
prorrogação da DOCC criada por prazo determinado. 
Considera-se aumento permanente de receita o proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, cuja competência tributária é do 
próprio ente. Por exemplo, no caso dos municípios: 
Elevação da alíquota do ITBI de 3% para 4%; e ... (conforme pag 71 , Manual Tecnico Dem Fiscais, STN) 
O Município de Aparecida não apresenta nenhuma dess espectivas de aumento de receita, 
nem de despesas, motivou pelo qual o demonstrativo es · m valores. 



AMF • Demonstrativo 1 (LRF, art. 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Corrente 
(a) 

Receita To tal 35.475.112 
Receitas Primárias (1) 35.221.502 
Despesa To tal 35.475.112 
Despesas Primárias (l i) 35.326.712 
Resultado Primário (Ili) = (1- 11) (105.210) 
Resultado Nominal 1.065.729 
Dívida Pública Consolidada 228.099 
Dívida Consolidada Líquida 185.712 

MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2017 

2017 2018 
Valor % PIB Valor Valor 

Constante (a/ PIB) Corrente Constante 
X 100 (b) 

33.309.964 . 37.603.619 33.154.311 
33.071.833 . 37.334.792 32.917.291 
33.309.964 . 37.603.619 33.154.311 
33.170.622 . 37.446.315 33.015.619 

(98.789) - (111.523) (98.327) 
1.000.685 - 1.129.673 996.009 

214.177 - 241.785 213.177 
174.377 - 196.855 173.563 

FONTE: Sistema Elmar lnfonnática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 

R$ 1,00 
2019 

%PIB Valor Valor %PIB 
(b /PIB) Corrente Constante (c /PIB) 

X 100 (c) X 100 
. 40.235.872 33.310.599 -
. 39.948.227 33.072.462 -
. 40.235.872 33.310.599 -
. 40.067.557 33.171.253 -
- (119.330) (98.791) -
- 1.208.750 1.000.704 -
- 258.710 214.182 -
- 210.635 174.381 -



MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS- PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2017 
AMF - Demonstrativo Ili (LRF, art.4º, &2º, 

VALORES A PRECOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 % 2016 ºlo 2017 % 2018 

Receita To tal 24.388.873 28.807.883 18,12 33.467.087 16,17 35.475.112 6,00 37.603.619 
Receitas Primárias (1) 24.309.434 28.724.082 18,16 33.227.832 15,68 35.221.502 6,00 37.334.792 
Despesa T atai 24.388.873 28.807.883 18,12 33.467.087 16,17 35.475.112 6,00 37.603.619 
Despesas Primárias (li) 24.330.609 28.672.883 17,85 33.327.087 16,23 35.326.712 6,00 37.446.315 
Resultado Primário (Ili) = (1 - li) (21.175) 51.199 (341 ,79) (99.255) (293,86) (105.210,30) 6,00 (111 .. 523) 
Resultado Nominal (591.963) 944.043 (259,48) 1.005.405 6,50 1.065.729 6,00 1.129.673 
Dívida Pública Consolidada 58.264 202.054 246,79 215.188 6,50 228.099 6,00 241.785 
Dívida Consolidada Líquida (779.536) 164.507 (121,10) 175.200 6,50 185.712 6,00 196.855 

VALORES APRE OS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 % 2016 % 2017 % 2018 

Receita To tal 21.503.150 26.923.255 25,21 33.467.087 24,31 33.309.965 (0,47) 33.154.310 
Receitas Primárias (1) 21.433.111 26.844.936 25,25 33.227.832 23,78 33.071.833 (0,47) 32.917.292 
Despesa To tal 21.503.150 26.923.255 25,21 33.467.087 24,31 33.309.965 (0,47) 33.154.310 
Despesas Primárias (li) 21.451.780. 26.797.087 24,92 . 33.327.087 24,37 33.1 70.622 (0,47) 33.015.619. 
Resultado Primário (Ili) = (1 - li) (18.669) 47.850 (356,30) (99.255) (307,43) (98.789) (0,47) (98.327) 
Resultado Nominal (521.921) 882.283 1.005.405 13,95 1.000.685 (0,47) 996.009 
Dívida Pública Consolidada 51.370 188.835 267,60 215.188 13,96 214.178 (0,47) 213.177 
Dívida Consolidada U uida 687.300 153.745 17 00 13,95 174.377 0,47 173.563 
FONTE: Sistema Elmar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 

A 

ºlo 2019 

6,00 40.235.872 
6,00 39.948.227 
6,00 40.235.872 
6,00 40.067.557 
6,00 (119.330) 
6,00 1.208.750 
6,00 258.71 o 
6,00 210.635 

ºlo 2019 

(0,47) 33.310.599 
(0,47) 33.072.463 
(0,47) 33.310.599 
(0,47) 33.171.253. 
(0,47) (98.791) 
(0,47) 1.000.704 
(0,47) 214.182 
0,47 174.381 



MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE ATIVOS 

2017 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4Q &2Q inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 
2015 2014 2013 
(a) (b) (e) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) - -
Alienação de Bens Móveis -
Alienacão de Bens Imóveis - -

DESPESAS EXECUTADAS 
2015 2014 2013 

(d) (e) (f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE - -

DESPESAS DE CAPITAL - -

Investimentos - -
Inversões Financeiras - -

Amortização da Dívida - -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 
Regime Geral de Previdência Social -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

SALDO FINANCEIRO 2015 2014 2013 

VALOR (Ili) - -

FONTE: Sistema Elrnar lnfonnática. Unidade Responsável Secretaria de Finanças. J5{().jn0 16 

Nota: Não houve alienação de ativos, como também não havia saldo de outros exercícios a serem aplicados. 

A 

R$1 ,00 

1 

-
-
-

1 
-

-

-
-

-

-

-

-
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MUNICIPIO DE VIEIRÔPOLIS - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, &2°, inciso IV alínea "a") 

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (li) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Patronal 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura de Déficit Atuarial 
Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

2013 2014 2015 

R$1,00 



·, RECEITAS DE CAPITAL 
- DEDU ÕES DA RECEITA 

( 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCI Ili = 1 + li .. 
DESPESAS 2013 2014 2015 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVID~NCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) M 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)= (IV+\/) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)= (Ili - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO 2013 2014 2015 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciário 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aportes para o RPPS 

FONTE: Sistema Elmar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, 15/04/2016 
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MUNICiPIO DE VIEIRÓPOLIS - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF art.4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
EXERCICIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 
(a) (b) (c) = (a-b) 

FONTE: Sistema Elrnar Informática, Unidade Responsável Secretaria de Finanças. 15/0412016 

Nota: O Município de VIEIRÓPOLIS não possui RPPS, por isso não há preenchimento dos demonstrativos. 

R$1,00 
SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d) = (d Exercício 


